
I PREFEITURA DO IIIU\ICÍPIO DE CA}IPO §íAGRO

E.§TADO DO PARANÁ

PROI[TOD[LEIN " 39/2019 I)E 06 DE DEZ I MÍtRO l)E 2019

Altera a Lei Municipal n" 94812O17

O PrtÍcito do Município dc Campo Magro, F^sttdo do Paranii, no usr''

dc stras atribrriç'irts ltjais, submt t(' a r\s.t Figr(.gia Cámar.t Mtrnicipal par.r

"rprovação, 
() s('Buintc Prolcto de l-ci:

ART. 1".: Fica alter.rdtr o artigo 17 da Lei Municipal n".9{8/2019,

tcndo a st.guir-rtl: redaçã():

rlrt. t7. Ficaa consolidadas as 06 (seis)
Coordenadorias Executivas Especiais já exisLentes no
Municipj.o de Campo Hagro, objetivando âtêndêr' as
necessidades, objecivos e projetos especiâis que seguetrn
descriEos na presenle Lêi.

t12.s Fica criada a coordênàdoria Executiva Especlal de
ÀssunEos Tributários que ficará subordinada ã
secretaria Municipal de Fazênda e deverá êsEar ât.uando
ern cooperação com o EleparEame[to de Recursos Humanos ê
Gabi[etse do PrefeiEo, sendo de sua compeLência:
t.fiesenvoLver plano de revisão fiscal no LocanE.e às
ConLribuiÇÕes Previdenciár ias dispost.as pelos .Art.
195, I, a da ConsLiEuiÇão da República e Àrt. 28, I
da r,ei no 8.212/9L;
II. Promover esLudo de cà$po e o levant.amenEo de
dados gue subsidiem de informações o plano de revisão
fiscal;
Itf. ÀponLar e mensurar as inconsistências de
t.ributaÇão sobre o plexo de rubr icas salar iàis e
i-ndenizatórias a que se submetê a folha de pagamento
do Município;
rv. Desenvôlver plano porrnenori zado, por
competência fiscal, sobre os valores cnlc se prêtende
ajustar;
v. Ca.! 3ular o impacEo financeiro e a atualizaçáo
moneLária dos valores a serem recuperados;
vI. Confeccionar relatcrio completo sobre as
rubricas passÍveis de restit.u:çâo, aponEando a
fundaÍ,rentacão lêga1 e os precedenLes da Recci'La
l"ederâ L do Brasil - F-F-ts e do Conselho ÀdministraLivo
de Recurêos Fisca.is - CÀRF que susEên!àm a retomada /
do cr€dito; á2r*
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei obter autorização do Legislativo

Municipal para que o Poder Executivo possa alterar a Lei 948 / 20778 que dispõe

sobre a estrutr.rra organizacional do Município, ressaltando que atual estrutura

necessita de uma readequação e modernização, na forma apresentada no

presente Projeto de Lei.

Ressalta-se que as alterações são de fundamental importância para

a satisfação e atendimento de interesses públicos dos MunÍcipes de Campo

Magro.

O projeto basicamente prevê uma modernização da estrutura

incluindo na reÍerida lei as Coordenadorias Especiais, que, doravante, não mais

poderão ser criardas, prorrogadas e/ou modificadas a critério apenas do Poder

Executivo.

As alterações propostas são de extrema importância e

imprescindíveis à adequação da administração Municipai, para os próximos

meses de gestão.

Verificado o interesse público, submetemos este proieto aos ntlbres

Edis, para leitura e discussão, ao qual se faz imperiosa a aprovação deste,

dentro do prazo aguardado, observado o pleito de Regime de Urgência.

Campo Magro, 06 de dezembro de 2019

CLAUDIO CESAR CASAGRANDE

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO ITUNICÍPIO DE CAIITPO II{AGRO

ESTAtrc IX) PARANÁ

\rII. Àcompanhar as compensaçÕês Lribut.árias a
serem realizadas peto DeparEamento de Recursos
Humanos, via sistema SEF I p;
\xffl. Promover o ajuste da base de cálculo
aLterandô as direLrizes de tributaÇáo que porvenLura
es:ejam equivocadas. para que a incidência da
Lr ibuLaÇão se dê de maneira correEa;
II. Coordenar e or ient.ar os servidores das
Secretârias Hunicipais envolvidas a respeito dos
procediment.os e acÕes necessári-as ao processo de
revisão f i.sca -t ;
x. Promover encontros e reuniÕes, guando julgadas
necessárias, com o objet.ivo de avaliaÇâo â execuqão
do plano de rev i sâo;
II. Execut.âr ouLras at.ividades diretamente
reiacionadas à área de aluaÇâo.

12i.r Fica criada a coordenadoria ExecuLiva Especial
dos Serviços de RelaçÕes comerciais çnlê ficará
subordinado ao SêcreLaria Municipal de fndusEria,
Comércio ê Trabalho, sendo de sua coírpetência:
I. Desenvolver aLividades relacionadas com o
plane j amenE.o, organizôÇão, orientação, coordenaÇão,
decj.sâo, execuÇâo e ir,pl-elxentâÇão das direrrizes da
área administrativa e de infra-esLruEura dos servicos
de relaÇões ccmercÍais do l'lunicipio de càmpo Magro,
II. Realizar e/ou acompanhar progranas e campanhas
no âmbi.to comêrciaI nesce município, e outros por
venlura trenhan a cooperar com o fomento 10cal;
ÍII. Àcompanhar o andamento de prccessos de
l iberaÇâo/ renovação de aIvarás;
Iv. Àconpanhar a execuÇáo de convênios e conErat'os;
v.co1eLar, compilar e aLualizar dados, indicadores e

estatísticas dos serviços realizados na Secretsaria dê

IndusEria, Comércio e Trabalho - SEICT;
\rI. Participar de reuniões para planejamento das

aEividades operac iona is,
vlt. Realizar reuniÕes periódicas junLo às

ÀssociaÇõês comerciais, bem como outras instiLuiÇões
que contribuam pará o crescinentc comercial do

município, sempre registrando as mesmas cm ata'
vtlr. ReaIi.zar relaEório mensal dos trabalhos
desenvolvidos no ámbito do conercio nesta
municlpalidade bem como ouLr-as que venham a Eer
parLicipaÇãô no mesmc at::a'-'és de programas e'ou
convôn i os ;
tx. Real j.zar relatório de faltâs a ser entsregue a

secrêEaria de Induscrià. Cômércio ê Trabalho - SEICT;
!- Supervisionar at ividades da equipe de agenLei
administ:ativos ( recepÇâo e estagiários);
If. Eiaborar relatór ios mensais acêrca das
ocorrências atendidas pela Àgência do TrabaLhador; *.' tl

4,,'-tçrz
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E PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANIPO N,IAGRO

ESTÂDO T» PARANÁ

XII. Pronover enconLros e reuniões, quando julgadas
necessárias, com Õ objet.i?o de avaliaÇào e melhor
execucão dos serviÇos de aLendimento ao público no
âmbiLo comercial /empresariã1 ;
IIII. Coordenar ouLras atividades direEamente
re.Iacionadas à área de aLuaÇào;
Ir\r. Exêcutar aLribuicÕes corrê1atas, conforme
deLêrminaÇão super i or -

33c.: Fica criada a Coordenadoria ExecuEiva Especial
dos serviÇos de Urgência e Fimergência gue ficará
subordinado a Secret-arià de Municipal de Saúde. sendo
de sua compeLência:
I. Desenvclver aLividades relaci'onadas com o
planejamenLo, organizaçào, orient.aÇão, coordenaÇão,
deci.sâo, execuÇão e implemenEaÇào das direErizes da
ár'ea adninistrativa e de infra-esLruLura dos ser"riços
de urgência e emergência do MunicÍpio dê Campo Magro;
Ir. Coordenar as aLividades relacionadas ao
controle, conservaÇão, movimenLaÇão e manutenÇão
preventiva de insLataÇôês fÍsicas, eguipamenuos,
máquinas, veiculos e mobi iiários a disposiÇão do
sistema de urgência e emergêncra;
ttl. Estabelecer progranas de reposiÇão de estoques;
I!Y. Realizar controle de estÔque de naLeriais
(almoxarifado, farmácia) ;

V. Supervisionar o recebimento e a conferencia de

maleriais, insrrmos e medicamenEos adquiridos ;

qt. Acompanhar a execuÇão de convênios e contratsos;
Yrr. coletar, compilâr e aEualizar dados, indicadores
e esEaEis!icas dos serviços realizados na unidade 24

lloras e no SÀ!fU- ServiÇo de ÀEendimentso Móvel de

Urgênc ia ;

vrir. ParEicipar de reuniões pâra planejamenEo Cas

atividades oPeracionais ;

II. Supervi sionar os serviços EerceiriTados'
inclusive os dâ êquiPe medica;
t.Realizar relatório nensal dos plantÕes de todas as

cacegorias profissionais do sist€ma de urgência e

emergência para constar na folha de pag'rmenEo e

encarinhar para SêcreLaria Munrcipal de Saúde;

II. Realizar relatório de falLa§ a ser ent'regue à

Secrctaria Municipal de Saúde;
tII. supervisionar atividades da equipe de agenLes

administraLivos (rêcepcào e estag i ár ios ) ;
lrrr. Supervisionar aLividâdes da eguipe de servicos
gera is ( I impeza ) ;
trv. confeccionar e supervisionar êscàIa de planLão

diáric, dos agenLês administ::arivos' serviços gerais:
cnfêrmagem da Unidade 24 lloras,
Í\r. Confeccionar e supervisionar escala de plantác
diário da entermagem do SÀüU- Servico de ÀtendimenEo
Móvel de Urgência; eá
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PRE}'EITURA DO IIIUNICÍPIO DE CAIITPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

Il,lI, Elabôrar rela!ór ios mensâi.s acerca das
ocor:réncias aEendidas pelo SÀ-t'{U - ServiÇo de
At.endimenLo Uóve I de Urgência;
fUEl. Coordenar as equipes de enfermagem (enfermeiro,
Lécnicos e auxiliares de enfermagem) da Unidade 24
Horas, real izando orienLaÇões, t.reinamenLos,
acompanhamentos e demais aÇóes necessárias para o
melhor funcionômento da un i dade;
l\rilll. F'azer êsEudo de ./iabilidade técnica e financeira
para execuÇão de novos projeLos no sisteía de urgência
e energência;
xII. Promover enconLros e reuniões, quando :ulgadas
necessárias, com o objelivo de avaliaÇâo ê mêlhor
execuÇâo dos sêrviÇos de urgência e emergênc ia;
II. coordenar ouLras acividades diretamente
relacionadâs à área de atuacão;
IrI. ExecuLar aLribuiÇões corrêiàLas, conforme
dererminaÇão superior .

3lr.: Fica criada a coordenadoria ExecuLiva Especial de
Captêção de Recursos e Projetos que ficará subordinado
a se3r-etaria de Municipal dc Planejanenro e GabinêLe do
Prefeito, sêndo de sua competência:
t. Desênvolver projeLos que geren reLorno social e
financeiro ao nunicipio;
II. Ànalisar e buscar de parcerias pâra viabilizar a

implanEaÇão de projetos no municipio;
ftt. Àrticular com órgãos e enEidades públicas para
viabilizar recursos ao municiPio;
Iv. Desenvolver de direcrizes gue faciliEem novos
inve$EimênEos para o munic íPio;
v.ÀnaLisar projetos de terceiros que venhan conLribuir
e Eragam benefícios I»râ o município;
vI. Promover estudo de campo, para levanLamento de
dados que subsidiem de informaÇÕes para desenvolvimênto
dos projeLos;
vfI. Fazer estudo de viabiiidadê Eécnica e financeira
para execução de novos projeEos no municípioi
vtIf . Desenvolver projeEos para selar as oporlunidades
de convênios federais com o municipio;
II. Acompanhar a ieplantaçâo de novos prÔjetos;
r. tluscar recursos e parcerias que viabilizem as
proposLas con!idas no plano de gove!"no do nunicipic;
IÍ. Compilar dados pàra a caplãÇào de recursos
junEos aos órgaos fedêrais e cstaduais;
III. Operar e alimenLar Sistema BheLa PlanejamenLo;
XtIf. Operar o sistema SICr-)lrJ - Sistsêma de Convênios
Federais e outros sislenas de busca de recursos para o

muni c ip io;
xÍ\1. Elabcrar apresentaÇões e audiências públicas
sempre guandô Íor necessá r i o; e"é
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PREFEITURA DO IIITII\ICIPIO DE CATIPO IVIAGRO

ESTATX) DO PARANÁ

Ilr. Captar recursos ê financiamentos no ámbiro
rnunicipal, esradual e federa] para elaboraÇác e
implanEação de novos projerôsj da prefeit.ura;
I\rI. Gerenciar os convênios junto á Caixa Econômica
Fedêral - cMC;
II,ilI. Pesquisar programas e projetos disponíveis para
caçtaÇão de recursos para o municÍpio;
IlrIIl. Coordenar e or ienE.ar os servidores das
secreLarias municipais envÕlvidas a respeiLo dos
procedimentos e aÇÕes necessárias ao processo de
implementaÇão e execuÇào dos con.;ênios federais;
IfX. Rel"acionar-se coÍ:r todos os órgãos da êsLtuLura
da .\dministraÇão Direta na medida em cNe seus processos
e aEribuiÇôês influenciem na implanEaÇão e execuÇão dos
con.rênios federais;
xI. Envol.Jer-se com órgáos ou entidàdes ex:ernas à
Prel:eitura ttunicipal para inEermediaÇão e/ou LraLaLiva
de todos os essunt.os refacionados à implantacão e

exe(:ução de convênios e projeros;
rrr. Promover enconiros e reuniões, quando julgadas
necessárias, com o objeLivo dê avaliaÇão a execuÇão dos
con!-ên ios e proletos;
ÍIII. Executar ouLras atividadês direEamenLe
relaciônadas a árêa de ãtuação,

I5!.r Fica criada a coordenadoria ExêcuE iva Especial do
Programa de GeorreferenciamenEo Imobiliár io e

Tributário que f j.cará subordinado a secretsaria de
Muni:ipal de Planejamenlo e Gabinete do PrefeiEo, sendo
de s.ra competência:
I. Promover a ÍnodeLagem do banco de dados espacial, bem

como a conversão da base cartográfica. mapas Eemát'icos
aEua.tizados e informaÇões georre ferenc iadas para carga
e aEuaLizaÇão ao sistse a de geoprocessâmênto;
It. Coordenâr ã concepção, desenvolvimenEo e

àcompanhamenLo da implantaÇào de sisEê8as corporaLivos
e/ou especÍficos para integraÇão ao sistema de
geoprocês§amenEo;
tIr. Àtuar na concepção, inplanEação e manut.enÇão do
CadâsiEro Técnico MulcifinaliEário uunicipal '
principàlmenLe no georref erencianenEo das informaÇões
imobi I iár ia e Lr ibut.ária;
Iv. Criar procedimenEos para sisLemaLizaÇào'
alual izaçào e integracáo das informaÇóes
qeor re ferenc iadas para o seLor de urbânismo, mêio
ambiente e Lr i bu:aÇào;
v.Disseminar o uso da Lecnotcgia de geopr ocessamen L o
junLo às unidades adninislraLivas, prevendo o

aculEuramento, trcinamentso c acompanhamenLo da
implantaÇào de sisLemas especif icos;

Rodovia Gumercinrlo Boza, n" 2O'823, Km 20 - Centro - Fone: (41) 36774000

CEP: 83535-üD - CamPo Magro/ Paraná



pREFETTURA Do MU:\ICÍplo or cAMpo l\ÍAGRo

ESTADO OO P,IRIXÁ

lrI. Assegura:: quê os processos necessár j.os para o
Programa de Geopr ocessàmênto sejam esEab€1ecidos,
i-mpl ementados e mant idos;
\rlf . Àssessorar as Secrêtàrias Municipal de
Des':nvolvimenLo urbano ê AmbienLal e de Fazenda quanLo
à inplantação, operacionalrzaÇâo e execuÇão do Programa
de (;êor referenc iamen Lo rmobiliário e Tributá! io;
vrrÍ- I{anter as sêcretarias uunicipâis de
Dêsenvolvimênto Urbano e AJllbiênla1 e de Fazenda
informadas do escágio da implanLaÇão e execuÇão dc
pr oçJ rama ;
If. Coordenar e orienLar os servidores das
secrelarias acima aduzidas a respeito dos procedimenEos
e acÕes necessárics ao processo de implemenEaÇão e

execuÇão do Programa de GeorreferenciamenLo rmobiliário
e Tr iburário;
I.Relacionar-se com tôdos os órgãos da êstrutura da
ÀdministraÇào Direta na medida ern gue sêus processos ê
arribuições influenciem na implanLaÇâo e execuÇão do
Programa de Geor re ferenc i amenLo lmobiliár'io e
Tri buLár io,
If. Envolver-se com órgãos ou enEidades externas à

PrefÊitura Municipat para inEermediação e./ou traEa!iva
de :odos os assunEos relac.icnados à implantaÇao e

execuÇão do Programa de Georreferenciamento Imobiliár io
e Tr ibutário;
xÍr. orienLar Lodos os servidores envolvidos no

processo dê implantaÇão acerca dos prÔcêdimentos '
rotinas e aEiEudes, referenEes ao Programa de

Georreferenciamento rmobiliário e Tributário;
EIt. ÀvaLiar e acompanhar individualmenLe os

servidores envolvidos no Programâ dê

GeorreferenciamenLo rmobiliário e Tribut'ário, sugerindo
às âLrtoridades compêtenLes as alLeraÇõês que entende:l
necessárias ao bom andaÍnentso do prograrna;
I!lr. Prqnover enconEros e reuniÓes, quando julgadas
necessárias, com c objetivo de avaliaÇão a execucão do
programa;
ry. ExecuEar outras at ividades diretament'e
relacionadas à área de atuaÇão.

I6i.: Fica criada a CoorCenador ia ExecuLiva Especial do

Programa de CapaciLaÇão da ÀgriculLura Fâmiliar que

ficãrá subordinado a SecreEaria de t'iunicipal de

ÀgriculLura e Àbastecimênto. sendo de sua compê!ência:
ticoordenar o aLendinenLo aos produtores rurais'
orien:ando e capaciLando-os para soluÇões de problemas
que afeEam a agriculEura familiar;
It. organizar e manter â esirutur:a da cozinha do

agri crrl toi, oferLanrlo capacitação pàra o produtor'
comercial"izar a sua ProduÇão; 

@rÁ
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I PREFEITURA DO }IUNICÍPIO DE CAIVTPO IVTAGRO

ESTADO DO PARANÁ

fII. FomenLar- â capacitacão, aLravés de cursos
oÍerecidos aos pequenos agr: cu l Lores;
fV. Organj-zar e gerenciar a pacrulha mecanizada
visando atendimento de qualidade, dando prloridade aos
produLores familiares gue nàô possuam lrator ou o
equi pamenLo necessá::io;
v. Assegurar çJue os processos necessários para a
aq:isição de al imentos sejam esLabelecidos,
implemenLados e mantidos, no período referente a
vigência do convênio fÍrmado junLo ao l,linistério de
DesenvolvimenLo Social - IIDS - cu órgão equivalênLe;
vI. Coordenar o rececimento dos produtos enEreguês à
alimentação escolar, acravés da verificaÇão da
qua lidade dos produtos enLreçrues;
vlt. Promover reuniÕes e cursos, com oblêtivo de
apoiar e prof j.ssi,onãiizar os produtores da agriculEura
famil iar;
vlft. rncenEivar a comercial i zaçào de
horEifrutigranjeiros, visando aumênto de renda dos
agriculLores familiar ;
II. orienEar Lodos os ser-vidores envolvidos ace!-ca
dos procedimentos. rotinas e aticudes, referenLe à í:asa
do ;rgricul Lor;
X.Exêcutar outras aLividades direLamenle relacicnadas à
área de atuação;
II. Execut.ar ouEras atividades diretamenie
re1ãcionadas à área de atuacào.

vencimento pâra o cargo de Coordenador
Especial será equivalente ao simbolo CC ?.

t8t.: o cargo de Coordenador Execucivo Especial será
preenchido a critério alo chefe do Executivo eguiparado
form.almenlê ao staEus de Secretário l.lunicipal.'

Ant. 2'.: As dcm.ris disposiçirtt lcgais Pcrnütnt\:t'rn inaltt'rad.rs

ART. 3".: Esta Le'i eÍrtrará em vigor na data clt' sua publicação,

rcvogarrdo-st' às disposiçt)r:-s r'm contrárirr.

C.lmgr M.rgro, ()ô ric dczt'nrlrro dt'2019.

^{,

CLÂuDro CEsÂR CÁsAGRÂNDt

PREFEITO MUNICIPAL

Rodovia Gumercindo Boza, n" 2o.a23, Km 20 - Centro - Fone: (4t) 3677.4000

CEP: 83535-ü)0 - Campo Magro/ Paraná



oÉt

pRr.lFprrrRA tx) )ruNICÍpto »E cAIrIpo IUAGRo

ESTADO pO pAnnXÁ

JUSTIFICATIVA

(.) prc*.ntr.' ['rojt t«r de [.r:i obtcr autoÍiz.rç.i() do Lcgisl.rtivo

N{unicipal }rara quc o Podt'r Ext'cutir'o [,()ssa alttrar a Lei 9{8/20178 qut'disprt

s()brc .r cstnltr.rra organiz-rcion.rl do Município, rrs:i.rltando qut' irttral !.strutur.l

nt"ttssita de ,-rma readttluação e nrrxlerniz.rçio. na tirrma aprt'st'nt.rda no

Pr('sentc Proit'lrr dc l,t'i.

Rts:alta-sc qut as altcraçtics -iro dc íundamental importância para

..r satisfação r..rtendimento dc intt'rtsst's púrblicrts dos Muníciprs dc Cantpo

Magro.

0 projeto basicamentt' prevti uma m<rdernizaçào d:r estrutura

incluindo na referida lei as Coordtnadorias Espcciais, que, doravante, nào mais

poderào str criirclas, prorrop;adas e/ou modiÍicadas a critério apenas do Podcr

Ext'cutil'o.

As :rltt'raçixs PÍopostas são dc cxtrcma importância c

imprerindíveis à adequaçâ«r da administraçào Municipal, Para os próximos

mcst s de gestão.

Vt'rificado o inlercsst' Públicr', submete'mtx rste proic'to .ros nobrcr

L-dis, 1'r.rr.r k itttr.r c diruss:io, ao qual se faz imperiosa a aprtrl açãtr dcstc,

dt'ntro do 1'rr.lz«'' aguardado, rüsen'ado o pleito de Rq;imc dt' Urgôncia'

C.rrnPo M.rgrt', 06 tle dezt'mbro de 2019.

CL.\uDlo CESAR CASAcRANDL

PREILtr() MLNtclPAl

/,
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EXCLLINT ísstMo SENHoR ADr.rLsoN RoDRrcuEs, PRE5TDENTE DA CÀMARA

MuNtctpAr. r)os VLREADoRES DE CÂMpo MAGRo - EsrADo Do PARANÁ.

CLAÚDlo CESAR CASAGRÂNDE. br.rsilt'iro. cdsàdo,

portador d.r cr'dtrla dc iclt'ntidadc R(l n".{trl.l96-0, PÍt[tt,lr() Ix] lvruNlcÍl'l() l»

C,tul,o M,tt;nt,, [acss().r iurídicir dt direikr público inttrno, inscrito no CNI'j sob

«r n". 01.607.539 /OC/0l-76, situado na Rodovlr Gumercinco Boza (Estrad.l dtr

Cernt'), 20.823, km 20, Ct'ntro, C.rnr1-xr M.rgro. P.rraná, Brasil, CEP 83535{n'0,

c()mp.lrccrt r(§F,ei t(),i-r mcnt(' pcr.rntc Voss.l Exceli'nci:r, pa ra:

Na Íorma do art. 99 do Regimento lntt'rno dt'

Cirmara Lt'gisl:rtiva, apresenta-sc Proic'to dc t,t'i n'.: 39 dt' 2.019, requcrcndtr

aintia, n;r íorm.r do art. 30 da Lci Orgânica dcstc MunicÍpio, quc,

rcspeitosamente , que seia rcalizada conutação tttrnordinárin para análise, cm

rcgime de urgtlncia, do referido pr«lieto dt' lt'i, pelos Íundamt'ntos cxPost()s:

Conforme sc deprcende da iustificativa do rcfcrido

projtto dr. lei, estamos íala.ndo de proieto dc lt'i com (scoP<l de ampliar .r

s.rtisfação de intcÍL'ssqi públic«x.

Campxr fv1.1g111, ()tl dt' dezt'mbro t{t' 2019.

/(

RECEBIDO
0 6 0Ez. 2019

, :' L

CLÂUDlo CEsAR CASAGRANt)[

Pnrretro MuNlcrP.{L

Rodovia Gumercindo Boza, n" 2o.82g, Km 20 - &ntÍo - Fone: (41) 3677.4000

CEP: 8Í1535-ü)0 - Campo Magro/ Paraná

PREFEITURA tX) III'NICÍPIO DE CÂ}TPO NIAGRO

ESTADO DO PARANÁ

Rt.r.: I'l r . 39,'2019

Por ()Pt)rttlno, rcn()vam-:ie ()s Protestos dc admir:lção

c rcspcito .r ostc reiPeititbilíssimo Prcsidente tx)r toda diligi'nci.r c

compromctinrt'nlo c111'r1çg.1d11 gitando à frt'nte dcsta .ruBusta C.r:;'l [-cgisl'rtir"r'



PROIETO DE LEI N" 4Ol2019 DE 09 DE DEZEMBRO DE2OI9

(suBsTrrur o pRoJEro DE LEr N" 39 /2019 )

Llilri
do {4t

Evnrdiente da Sessãoq/\x
^ Altera a Lei Municipal n" 94812O17

O Prefeito do Município de Campo Magro, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, submete a essa Egrégia Câmara Municipal para

aprovação, o seEuinte Projeto de Lei:

ART. 1o.: Fica alterado o artigo 17 da Lei Municipal n".948/2019,

tendo a seguinte redação:

sÀ.rt., t7. Ficam consolidadas as 06 (seis)
Coor(lenadorias Executivas nspeciais )á existentes no

Muni(:ípio de Campo Magro, objetivando atender as

necesrsidades, objet.ivos e projetos especiais que seguem

descritos na presentte Lei.

§1e.: Fica consolidada a Coordenadoria Executiva
Especial de Assuntos Tributários gue ficará subordinada
a secrelaria Municipal de Fazenda e deverá estar
atuando em cooperação com o Departamento de Recursos
Humancs e Gabinete do Prefeit.o, sendo de sua

compeE.ência:
I.Desenvofver plano de revisão fiscal no tocanLe às

ContrrbuiÇões Previdenciárias dispostas pelos Art.
:rg5, r, a da Const.ituição da República e Art. 28, r
da Lei no 8.272/91;
II . Promover estud.o de campo e o l-evantamento de

dados que subsidiem de informaÇões o plano dç revisão
riscár;
III. Apontar e mensurar as
tribut.ação sobre o Plexo de
indenizatórias a que sê submeEe

do Município;

inconsistências de
rubricas salariais e

a folha de Pagamento%
Rodovia Gumercind,r Boza, no 20.823, Km 20 - Centro - Fone: (41) 3677'4000

CEP: 83535'000 - Campo Magro/ Paraná
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Iv. Desenvolver plano pormenori zado, por
competência fiscal, sobre os valores que se pretênde
ajustar;
v. Cal-cular o j-mpacto financeiro e a atualizaÇão
monetária dos valores a serem recuperadosi
!11. Confeccionar relatório completo sobre as
rubricas passíveis de restituição, apontsando a
fun,lamentaÇão 1egal e os precedent.es da Receita
Federal do Brasil - RFB e do Consel-ho Administ.rativo
de Recursos Fiscais - CÀRF que suslentam a ret.omada
do crédito;
vtI. Acompanhar as compensações tributárias a
serem realizadas pelo Depart.amento de Recursos
Humanos, via s j-stema SÉFIP,
\rIII . Promover o ajuste da base de cál-culo
alterando as diretrizes de tributação que porventura
estejarn equivocadas, para gue a incidência da
tributaÇão se dê de maneira corretai
lx. Coordenar e orientar os servid.ores das
Secretarias Municipais envolvidas a respeito dos
procedimentos e aÇões necessárias ao processo de
revisão fiscal;
x. Promover encontros e reuniões, quando

a

julgadas
execuÇãonece:;sárias, com o objetivo de avaliação

do plano de revi-são;
xI. Executar outras atividades
relacionadas à área de atuação.

di-retamente

§2e. : Flca consolidada a Coordenadoria Executiva
Especial dos serviços de RefaÇões Cornerciais que ficará
subordinado ao Secretaria Municipal de Industria,
Comér:io e Trabalho, sendo de sua conpetência:
I. Desenvolver atividades relacionadas com o
planejamenlo, organizaÇão, orientaÇão, coordenaÇão,
decis,io, execuÇão e implemencação das diretrizes da
área administ.rativa e de infra-estrutura dos serviços
de re aÇões comerciais do Municipro de Campo Magro;
fI. Reali-zar e/ou acompanhar programas e campanhas
no ânrbito comerciaf neste município, e outros por
ventura venham a cooperar com o fomento 1oca1;
III. Acompanhar o andamento de processos de
l ibera Ção / renovaÇão de alvarás;
Iv. Acompanhar a execuÇão de convênios e contratos;

%_.r,

Rodovia Gumercind,) Boza, n" 20.823, Km 20 - centro - Fone: (41) 3677'4000
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v. (lo1etar, compilar e at.ualizar dados, indicadores e
est.atísticas dos serviços reatlzados na Secretaria de
Inclustria, Comércio e Trabalho - SEICT;
vI. Participar de reuniÕes para planejamento das
at ividades operacionais ;

vII . Realizar reuniões periódicas junto às
Associações comerciais, bem como outras institulÇões
que conLribuam para o crescimento comercial do
município, sempre registrando as mesmas em ata;
vII:t. Realizar relatório mensal dos trabalhos
des<:nwolvidos no âmbito do comercio nesEa
mun cipalidade bem como outras que venham a ter
part-icipação no mesmo através de programas e/ou
con.,'ênios;
Ix. Realizar relatório de faltas a ser entregue à
Secretaria de Industria, Comércio e Trabalho - SEICT;
x. SLpervisionar atividades da equipe de agentes
administrativos (recepÇão e estagiários ) ;

xI. Efaborar relacórios mensais acerca das
ocorrências atendidas pela Agência do Trabalhador;
XII. Promover encont.ros e reuniÕes, quando julgadas
nece:;sárias, com o objetivo de avaliaÇão e melhor
execuÇão dos serviços de atendimento ao púb1ico no
âmbit-o comercial / empresarial ;

xIrI. Coordenar outras atividades diretamente
relacionadas à área de atuaÇão;
xlv. Executar atribuj-Ções correlaEas, conforme
determinaÇão supêrior.

§3e Fica cônsolidada a Coordenadoria Executiva Especial
dos Serviços dê Urgência e Emergência gue ficará
subor,linado a Secretaria de ltunicipal de Saúdê, sendo
de su,r competência:
I. Des,:nvolver aEividades relacionadas com o
plane-iamento, organização, orientação, coordenaÇão,
decis;lo, execução e impl,ementaÇão das diretrizes da
área edmj.nistrativa e de infra-esLruLura dos serviços
de urçência e emergência do uunicípio de Campo Magro;
II. Coordenar as ativldades relacionadas ao
contrcle, conservaÇão, moviment.aÇão e manutenção
preventiva de insLalaÇões físicas, equipamentos,
máquinas, weículos e mobiliários a disposiÇão do
sistema de urgência e emergência;

.III . Estabelecer prograrnas de reposiÇão de estoques;%
Rodovia Gumercind«r Boza, no 20-823, Km 20 - Centro - Fone: (41) 3677-4000
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IV. Realizar controle de estoque de materiais
(almoxarifado, farmácia ) ;

v. Supervisionar o recebiment.o e a conferencia de
malreriais, insumos e medicamentos adquiridos;
vI . Acompanhar a êxecuÇão de convênios e contratos;
vll:. Colet.ar, compilar e atualizar dados, indicadores
e :statísticas dos serviços realizados na Unidade 24
Hôras e no SAMU- ServiÇo de ÀtendimentÕ MóveL de
Urgência;
\rIII. Participar de reuniões para planejamenco das
ati,.idades operacionais ;

Ix. Supervisionar os serviços terceirizados,
inc usive os da equipe médica,.
x.R()alizar relatório mensal dos planEÕes de todas as
cat.(rgorias profissionais do sistema de urgência e
emergência para constar na folha de pagamento e
encaminhar para Secretaria Municipal de Saúde;
xI. Realizar relatórj-o de faltas a ser entregue à
Secrataria uunicipal de Saúde;
xII . Supervisionar atividades da equipe de agentes
adrni:ri s trat lvo s (recepÇão e estagiários);
xIÍI- Supervisionar atividades da equj-pe de serviços
gerai.s (li-npeza) ;
xlv. Confeccionar e supervisi-onar escafa de planEão
diário, dos agentes administrativos, serviços geraj-s e
enfermagem da Unidade 24 Horasi
,(\r. Confeccionar e supervisionar escala de plantão
diárlc da enfermagem do SAMU- ServiÇo de Atendimento
Móvel de Urgência;
:nE. Elaborar relatórios mensais acerca das
ocorrências atendidas pelo SAMU - ServiÇo de
Atendlmento Móvel de Urgência;
:§r1tl. Coordenar as equipes de enferrnagem (enfermeiro,
técnlcos e auxiliares de enfermagem) da Unidade 24
Horas, real-izando orienE.aÇões, treinamentos,
acompanhamentos e demais aÇões necessárias para o
melhor funcionamento da unidade;
X\rIII . Fazer est.udo de viabilidade técnica e f i-nancelra
para execuÇão de novo.s projetos no sisLema de urgência
e emercyência;
Xfx. Promover encontros e reuniões, quando julgadas
necessãrrias, com o objetivo de avaliação e melhor
execuÇêo dos serviços de urgência e emergência;
xx. Coordenar outras atividades diret.amênte
relacionadas à área de aEuação;

Rodovia Gumercindo Boza, n" 20.829, Km 20 - Centro - Fone: (41) 3677'4000
CEP: 83535-000 - Campo Magro/ Paraná
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xxI. Executar atribuiÇões
det:erminaÇão superior.

correlatas, conforme

§4e.: Fica consolidada a Coordenadoria Executiva
Especial de CaptaÇão dê Recursos e Projetos que ficará
subordinado a Secretaria de Municipal de Planejamento e
cabinete do Prefeito, sendo de sua competênc.ia:
I. Desenvolver projetos que qerem retorno social e
f in,rnceiro ao município:
II. Analisar e buscar de parcerias para viabilizar a
imp LantaÇão de prôjetos no município;
III . Àrticular com órgãos e entidades públicas para
viarri.l izar recursos ao municipio;
Iv. Desenvolver de dlretrizes que facilitem novos
inv€stimentos para o muni-cípi o;
v.Aralisar projetos de terceiros que venham cont.ribuir
e tragam benefícios para o município;
\rI. Promover estudo de campô, para fevantamenLo de
dados que subsldiem de informaÇões para desenvolvlmento
dos pro j et.os ;
vII. Fazer est.udo de viabilidade técnica e financeira
para execução de novos projetos no município;
\rIII. Desenvolver projetos para selar as oportunidades
de convênios federais com o município;
Ix. Acompanhar a implantação de novos projetos;
x. Busicar recursos e parcerias que viabil-izem as
propcstas contidas no plano de governo do município;
xI. Compilar dados para a captaÇão de recursos
juntos aos órgãos federais e estaduais;
XII. Operar e alimentar Sistema BheLa Planejamento;
XIII . Operar o sistena SICONV - Sistema de Convênios
Federais e ouLros sistemas de busca de recursos para o
munic-ipio;
xlv. Elaborar aprêsentaÇões e audiências públicas
sempr() quando for necessário;
,fit. Captar recursos e financiamentos no âmbito
municipal , estadual e federal para elaboraÇão e
impLantaÇão de novos projetos da prefeitura;
,(vI . Gerenciar os convênios junto á Caixa Econômica
Federal - GMC;

xuII. Pesquisar prôgramas e projetos disponíveis para
captaÇ,io de recursos para o municÍpio;
:§,lfII. Coordenar e orientar os servidores
secretarias municipais , envolvidas a respeito tu

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 - centro - Fone: (41) 3677-4000
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prccedimentos e aÇões necessárias ao processo de
implement.aÇão e execuÇão dos convênios federais;
xIx. Relacj-onar-se com todos os órgãos da estruEura
da AdministraÇão Direta na medida em que seus processos
e ,rtribuiÇÕes influenciem na implant.aÇão e execução dos
convênios federais;
xx. Envolver-se com órgãos ou entidades externas à
Pr€!feitura Municj-pal para intermediação e/ou tsratatsiva
de todos os assuntos relacionados à implanEação e
execuÇão de convênios e projetos;
xxl. Promover encontros e reunj-ões, quando julgadas
necessárias, com o objetivo de avaliaÇão a execução dos
convênios e pro j et.os;
xl(II. ExecuEar outras at.ividades direcamente
relacionadas a área de atuação.

§5s., : Fica consolidada a Coordenadoria Executiva
Especial do Programa de Georreferenc iarento Imobiliário
e Tributário que ficará subordinado a Secretaria de
Municipal de PlanejamenLo e Gabinete do Prefeito, sendo
de sua competência:
I.Promover a modelagem do banco de dados espacial , bem
como a conversão da base carEográfica, mapas temátlcos
atuali.zados e informações georreferenciadas para carga
e atralização ao sistema d.e geoprocessamento;
II. Coordenar a concepÇão, desenvolvimento e
acompanhamento da implantação de sistemas corporativos
e,/ou específicos para integraÇão ao sistema de
geoprocessamento;
IIX. Atuar na concepÇão, implantaÇão e manutenção dô
Cadasrtro 'técnico Multifinalitário Municipal,
principalmente no georreferenciamento das j-nformações
imobi Iiária e tribuLár ia;
Iv. Criar procediment.os para sislematizaÇão,
atualizaÇão e integraÇão das informaÇões
georre f erenc iadas para o setor de urbanismo, meio
ambj erLe e t ributação;
v.Disseminar o uso da tecnologia de geoprocessamenEo
junto às unidades administraEivas, prevendo o
acultlrramento, treinamento e acompanhamento da
implar)taÇão de sistemas específ icos;
vI. Assegurar que os processos necessários para o
Progré.ma de Geoprocessamento sejam estabelecidos,
implement.ados e manLidos; - /@
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VI:f . Assessorar as Secretarias Municlpal de
De:;envolvimento Urbano e Àmbiental e de Fazenda quanto
à ,mplantaÇão, operacionalizaÇão e execução do programa
de Georre ferenc iamento tmobiliário e Tributário;
\EII. Manter as Secretarias Municipais de
Desenvolvimento Urbano e Ambienc.al e de Fazenda
informadas do est.ágio da implantação e execução do
proframa;
Ix. Coordenar e orientar os servidores das
secretarias acima aduzidas a respeito dos procedimentos
e arçÕes necessários ao prÕcesso de implementaÇão e
exe(:uÇão do Programa de Georreferenciamento Imobiliário
e Tr-ibutário;
x.Rolacionar-se com todos os órgãos da estrutura da
Administração Direta na medida em que seus processos e
atribuições influenciem na implantação e execuÇão do
Programa de ceorreferenciamento lmobiliário e
Tributári o ;
XI. Envolver-se com órgãos ou entidades externas à
Pref,3itura Municlpal para intermediaÇão e/ou tratativa
de :odos os assuntos relacionados à implantação e
execuÇão do Programa de Georreferencj-amento hobiliário
e Tr:butário;
xII. Orientar todos os servidores envolvidos no
processo de implantaÇão acerca dos procedimentos,
rotinas e atitudês, referentes ao programa de
Georreferenciamento Imobiliário e Tributário;
XIII. Avaliar e acompanhar individualmente os
serviCores envolvidos no programa de
ceorreferenciamento Imobiliário e Tribut.ário, sugerindo
às aLtoridades competentes as alterações que entender
necessárias ao bom andament.o do programa;
xlv. Promover encontros e reuniões, guando julgadas
neces:;árias, com o objetivo de avaliaÇão a execuÇão do
programa ;
:nr. Executar outsras atividades diretamente
relacionadas à área de atuaÇão.

§6t. : Fica consqlidada a Coordenadoria Executiva
Especial do Programa de Capacitação da AgricufEura
Familiâr çtrue ficará subordinado a Secretaria dê
Municipal de Agricultura e Àbastêcimento, sendo de sua
competência: .t -//@

Rodovia Gumercindct Boza, n" 20'823, Km 20 - Centro - Fone: (41) 3677-4000
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I. ,loordenar o atendimento aos produtores rurais,
or enLando e capacit.ando-os para soluÇões de problemas
quo afetam a agricultura familiar;
II . Organizar e manter a estrutura da cozinha do
agr icultor, ofertando capacitação para o produtor
conercializar a sua produção;
III . Fomentar a capacitação, através de cursos
ofêrecidos aos pequenos agriculcores;
Iv. organizar e gerenciar a patrulha mecanizada
vis,rndo atendimento de qualidade, dando prioridade aos
pro(lutores familiares que não possuam traEor ou o
egu..pamenLo necessário;
v. AÍ;segurar que os prôcessos necessários para a
aqui siÇão de alimentos sejam estabelecidos,
implementados e mantidos, no periodo referentê a
vigência do convênio firmado junto ao Ministério de
Desenvolvimento social - MDS - ou órgão equivalente;
vI. Coordenar o recebimento dos produtos entregues à
a1lm3ntaÇão escolãr, at.ravés da verificação da
qual idade dos produtos ent.regues;
\fÍI. PromÕvêr reuniões e cursos, com objetivo de
apoi.rr e profissionalizar os produtores da agriculEura
fami l. iar;
vIIf. lncentivar a comercialização de
hortifrutigranjeiros, visando aumento de renda dos
agricultores familiar ;

Ix. OrienE.ar todos os servidores envolvidos acerca
dos procedimentos, rotinas e atit.udes, referente à Casa
do Agricul- Lor,
x.Exe3utar outras atividades diretamenEe relacionadas à
área rle aEuaÇão;
xI. Executar outras atividades diretarente
relac:.onadas à área de atuaÇão.

§7e. : o vencimento para o cargo de Coordenador
Executivo Especia] será equivalente ao símbolo CC 2.

§89.: o Cargo de Coordenador Executivo Especial será
preenchido a crit.ério do Chefe. do Executivo equiparado
formafmentê ao sEaÊus de secret.ário Municipal ."

ART. 2".: As demais disposições legais permanecem inalteradas. - ,@
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ART.3'.: Esta Lei entrará em vigor na data de sua

revogando-se às disposições em contrário.

Campo Magro, 06 de dezembro de 2019.
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ExceLrNtÍssruo SENHoR ADEILSoN RoDRtcuES, PRESIDENTE ol CÂuene
MuNrcrpAL D()s VEREADoRES DE CAMpo MAcRo - EsrADo Do PARANÁ.

Rrr.: PL N".40/2019

CLaúolo .Crsln CAslcnnNoe. brasileiro, casado,

portador da cédula de identidade RG n".461.196-0, Pnsrerro Do MUNrCípto DE

CAMPo MAGRo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

o n". 01.607.539 /0007-76, situado na Rodovia Gumercinco Boza (Estrada do
Cerne), 20.823, km 20, Centro, Campo Magro, Paraná, Brasil, CEP 83535-000,

comparece respeitosamente perante Vossa Excelência, para:

Na forma do art. 99 do Regimento Interno dc
Câmara Legislativa, apresenta-se Projeto de Lei n".: 40 de 2.079, Substitutiva ao

Projeto de Lei n".: 39 /2019, requerendo ainda, na forma do art. 30 da Lei

Orgânica deste Município, que, respeitosame nte, que seja realizada contocoção

cxtraordinária para análise, em regimc de urgência, do referido substitutivo,
pekrs fundamentos expostos:

Campo Magro, 06 de dezembro de 2019.
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CLAUDIo CEsAR CASAGRANDE

PREFEITo MUNICIPAL. d
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Por oportuno, renovam-se os protestos de admiração

e respeito a este respeitabilíssimo Presidente por toda diligência e

comprometimento empregado estando à frente desta augusta Casa Legislativa.


